
Retirada de Portas 
Instalação de portas 
Esquadria de Alúminio 

R$ 105,16 
R$ 1105,90 
R$ 98.050 50 
R$ 103.261,56 

UTI Materna 

Valor Total de Redução 

R 2.009.515,66 

-R$ 103.261,56 
Va or Atua • o Contrato 

Valor Total de Redução 

R$ 67.544,06 
R$ 1.972.798,16 

Valor Total de Inclusão 
Valor Total Global 
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V TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO N2  819/2020 AO CONTRATO 

N2  4358/2020-HMI, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO 

E HUMANIZAÇÃO — IGH E TRÍPLICE CONSTRUTORA, 

INCORPORADORA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI. 

D'  üb 6. 	a. 

 

  

O Instituto de Gestão e Humanização — IGH, CNPJ/MF n2 11.858.570/0002-14, com sede na Avenida 

Perimetral, s/n, Quadra 37, Lote 74, Setor Coimbra, Goiânia — GO, CEP: 74.530-020, representado 

neste ato pelo Sr. Paulo Brito Bittencourt, Superintendente, administrador e advogado, portador do 

documento de identidade n2 0354215507 SSP/BA, inscrito no CPF/MF n2  457.702.205-20, residente e 

domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante e TRÍPLICE CONSTRUTORA, 

INCORPORADORA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n2  04 383 795/0001-15, com sede à Al. Salvador, n2 1057, Salvador Shopping Business, 

Torre Europa, Sala 1708, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP.: 41.820-790, representado neste ato 

pelo Sr. Gilberto Matos da Silva, inscrito no CPF/MF n2 040.377.115-32, doravante denominado 

Contratado, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato n2 4358/2020-HMI, firmado em 

02/03/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO 

Pelo presente instrumento, altera-se o contrato em epígrafe, com inicio dos efeitos em 18/03/2020, 

referente a prestação do serviço de reforma, em prol do Hospital Materno Infantil — HMI, consoante 

disposição a seguir e proposta em anexo: 

1. 	Excluir os serviços que eram destinados à UTI MATERNA que totaliza o valor em R$ 103.261,56 

(cento e três mil duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos); 

Incluir os serviços nas áreas do CERFIS, AMBULATÓRIO PSM, CORREDOR DO CENTRO CIRÚRGICO 

E SALA DE PEDIATRIA, que totalizam o valor de R$ 67.544,06 (sessenta e sete reais quinhentos e 

quarenta e quatro reais e seis centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

Altera-se o valor do contrato de R$ 2.008.515,66 (dois milhões e oito mil quinhentos e quinze reais e 

sessenta e seis centavos), para R$ 1.972.798,16 (um milhão novecentos e setenta e dois mil setecentos 

e noventa e oito reais e dezesseis centavos), conforme a seguir: 

Unidade Descrição Valor Total 

Unidades Inclusas 
	

Valor Total 
Ce is 

Ambulatório PSM 
Corredor do Centro Cirurgico 

Sala de Pediatria 
Valor Total de Inclusão 

R$ 67.544,06 

R$ 67.544,06 
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12  TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO N2  819/2020 AO CONTRATO 

N2  4358/2020-HMI, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO 

E HUMANIZAÇÃO — IGH E TRÍPLICE CONSTRUTORA, 

INCORPORADORA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com 

o presente aditivo. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos. 

Goiânia :218. de Março de 2020. 

("bit 4,41.6n  
Instituto de Gestão e Humanização — IGH 

Contratante 

Tríplice Construtora, Incorporadora e 

Serviços Especializados 62‘  sWis 

Contratada 	gkak°s 
eçto 	utot 
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REFORMA DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL 
EMPRESA: TRIPLICE CONSTRUTORA 

VALOR TOTAL DE CONTRATO: RS 2.008.516.66 
RESPONSAVEL: LIGIA CARDOSO VIEIRA 

UNIDADE: HOSPITAL MATERNO INFANT 

CNPJ: 	02.529.9641000349 

BOI 27% 

   

Planilha Orçamentária Sintética - ADITIVO 

4,93 RS 	6.26 RS 
	dieriale 
	

73.62 

8.82 	RI 	402.04 RS 	510.59 RI 	4.503,40 

0.02 	RS 23.698.91 RS 	30.351.61 RI 	607.03 

2 	RS 	3.51 RS 	4.45 RS 	Boo 

2 	RS 	187,79 RS 	238.49 RS 	476,98 

56 	R3 	0.35 RS 	0,44 R$ 	24.64 

56 	RI 	15.73 RS 	19.97 RS 	1.118.32 

30 	R$ 	140.67 RE 	178.65 RI 	5.359,50 

30 	RS 	0.69 RS 	0,87 RS 	26,10 

8.1 	RI 	192,09 RS 	243.95 RS 	1.976.00 

13.23 	RS 	10000 RS 	127,00 RI 	1.680.21 

	

15 	RS 	44.95 RI 	57.08 RS 	856,20 
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o 

o 

o 

	

0,2 	RI 23.898.91 RS 	30.351,61 RS 	6.070,32 

1 	Ft 	3.51 RS 	4.45 RS 	4,45 

1 	RI 	187.79 RS 	238.49 RI 	238,49 

1 	RS 	2.66 RS 	3,37 R$ 	3,37 

1 	RS 	271.59 RS 	344.91 RS 	344.91 

	

8,37 	RS 	44.95 RE 	57,08 RS 	472.76 

RI - 11,78 ,76 

UNIDADE 	8.82 

VERBA 	0.02 

UNIDADE 	2 

UNIDADE 	2 

491 

T. 

	

2 
	

00090169 INSTALAÇÃO DE PORTAS 

	

3 
	

00000225 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

	

4 
	

00000187 RETIRADA DE LAVATÓRIO 

	

5 
	

00003186 LAVATÓRIO SEM COLUNA 

6 

	

7 	00000284 INSTALAÇÃO DE TOMADAS 	 UNIDADE 	56 
RETIRADA DE TOMADAS E INTERRUPTORES 	 UNIDADE 	56 

	

e 	00000176 INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA TIPO LED SOBREPOR 2 	 UNIDADE 	30 

LÁMPADAS 

	

9 	 REMOÇÃO DE LUMINARIA 	 UNIDADE 	30 

	

10 	00000180 PAREDE EM DRYWALL 	
m2 	 ai 

	

12 	00000167 REVESTIMENTO CERÁMICO 	 in. 	

1323 
15 

	

1 1 	 RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DE PAREDES 	 m2 

00000225 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 	 VERBA 	02 

	

2 	030001E37 RETIRADA DE LAVATÓRIO 	 UNIDADE 

	

3 	00000186 LAVATÓRIO Sei COLUNA 	 UNIDADE 

	

4 	00000165 DEMOLIÇÃO DE BACIA SANITÁRIA 	 UNIDADE 

	

5 	00000164 VASO SANITÁRIO 	 UNIDADE 	1 

	

6 	00000187 REVESTIMENTO CERÂMICO 	 or 	 8,37 
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RETIRADA DE TOMADAS E INTERRUPTORES 
00000176 INSTAI AÇÃO DE LUMINÁRIA TIPO LED SOBREPOR 2 

LÂMPADAS 
00000175 REMOÇÃO DE JANELAS 

00000174 ESQUADRIA DE ALUMINIO 

00000180 PAREDE EM DRYVVALL 

UMDADE 
UNIDADE 

In' 

m' 

nt" 

m 

tu' 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

ithamenemessee 
m' 

tu' 

UNIDADE 

n? 

METROS 
tu' 

17 
6 	 o 

7.5 	 0 

7.5 	 o 

	

13.55 	 O 

	

20,35 	 o 

4.94 	 o 

4 	 o 

8 	 o 

14 	 o 

9.5 	 O 

O 

o 

50 	 0 

	

2 	 O 

5,725 	 O 

33.04 	 O 

	

25 	 0 

26,782 	 O 

as 	O 

	

6 	 O 

	

20 	 O 

tu' o 

Sellielell~1  

17 
6 

7,5 

7,6 

13,55 

20,35 

4.94 

4 

8 

14 

9,5 

40 

50 
2 

1 
5,725 

33,04 

25 
26.782 

18.5 
6 
20 

RI 
RS 

R$ 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 

RI 

RS 

RS 

RS 

RS 

RS 
RS 

RS 
RS 

RS 

RS 
RS 

R$ 
RS 
RS 

0.35 	RI 

140.67 	RS 

13,80 	RS 

425.73 	R$ 

192,09 	RS 

7,01 	RI 

192,09 	R$ 

RSL. 

402.04 	RS 

365.22 	RS 

100.00 	RI 

192.09 	RS 

365.22 	RS 

44,95 	RI 

6,60 	RS 

25.35 	RS 

25,35 	RS 
425,73 	RS 

51.41 	RS 

6.60 	RS 
192.09 	RS 

6.60 	RS 
25.35 	RS 
15.03 	R$ 

044 RS 

	

178,65 	R$ 

	

17.52 	R$ 

	

540.67 	PS 

	

243.95 	RS 

	

8.99 	RS 

	

243,95 	R$ 

483.az RS 

	

510.59 	RS 

	

463,82 	R$ 

	

127.00 	RI 

243,95 RS 

	

463,82 	RS 

	

57.08 	RS 

	

8.38 	RS 

	

32,19 	RS 

	

32.19 	RS 
54067 R$ 

	

65.29 	R$ 

8.38 RS 

	

243,95 	8.3 

	

8.38 	R.1 

	

32.19 	RI 

	

19,05 	95 

TOTAL: RI 

7,48 
1.071,90 

131,40 

4.055,03 

3.305,52 

151,12 

1205,11 

1.85828 

2.042,36 

3.710,56 

1.778,00 

2.317,53 

3.710,56 

~~1111110k 
00003171 RETIRADA DE PAVIFLEX 

00060180 PAREDE EM DRYWALL 

MOLA HIDRAULICA PARA PORTAS 

00000169 INSTALAÇÃO DE PORTAS 

MOLA HIDRAULICA PARA PORTAS 

00000201 RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DE PAREDES 

00000180 PAREDE EM DRYWALL 

MOIA HIDRAULICA PARA PORTAS 

00000167 REVESTIMENTO CERÂMICO 

220310 RODAPÉ DE CERÂMICA COM ARGAMASSA COLASTE 
20118 DEM.ALVEN.TUOLO S/REAP, CTIR.ATE CR E CARGA 

a assamerestanse 

2.283,20 

419,10 
64,39 

32,19 
3.095,34 

2_157,20 

209,55  
6.533,47 

155,07 
193,17 
381,00 

67-544.06  

20118 DEMALVEN,TUOLO S/REAP. OTRATE CO. E CARGA 

00000174 ESQUADRIA DE ALUMWIO 

220309 PISO EM CERÂMICA REI MAIOR OU IGUAL A 4 COM CONTRA 
PISO (ICI:3ARML) E ARGAMASSA COLANTE 

220310 RODAPÉ DE CERÂMICA COM ARGAMASSA COLANTE 
001300180 PAREDE EM DRYWALL 

m' 

tu' 

METROS 
51' 

lel Illk 
220310 RODAPÉ DE CERÂMICA COM ARG.AmASSA COLANTE 
20118 DEM.ALVEN.TUOLO S/REAP. C/TRATE CB. E CARGA 

221104 RASPAGEM E APLICAÇÃO RESINA ACRILICA DUAS DEMÃOS 

tomos 
m" 
m' 
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